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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis
LEI Nº 3.649 DE 17 JULHO DE 2020

(Que dispõe sobre a Suplementação de 
Dotação Orçamentária)

	 VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$-200.000,00(duzentos mil reais), as seguintes 
dotações:
02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02- DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Despesas Correntes
Despesas  de Custeio

407- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Artigo 2° 	 Os valores dos presentes créditos, num total 
de R$-200.000,00(duzentos mil reais) , serão cobertos com 
recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º, da Lei 

Federal n°4.320/64, e havendo necessidade poderão ser 
suplementados.:

Artigo 3º	 “Fica convalidado na Lei nº 3.442 de 
04/10/2017– PPA e na Lei n° 3.599 de 20/11/2019– 
LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora 
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar 
as planilhas que integram as leis retro-citadas e seus anexos. 
“

Artigo 4º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 17 de julho de 2020

Vicente Juliano Minguili Canelada

 Prefeito Municipal

Decretos
Decreto nº 4.791, de 15 de julho de 2020.

(Que regulamenta a Lei nº 3.569, de 28 
de junho de 2019)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando o disposto na Lei nº 3.569, de 28 de junho 
de 2019, que Institui a Carteira de Identificação do Autista” 
(CIA) no âmbito do município de Pederneiras,

Decreta:

Art. 1º A carteira de Identificação do Autista (CIA) será 
emitida pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Art. 2º O interessado em possuir mencionada carteira, ou 
seu responsável legal, deverá comparecer à Secretaria de 
Desenvolvimento e Assistência Social para:

I -  preencher requerimento solicitando a carteira,  munidos 
dos seguintes documentos:

a) RG, CPF, certidão de nascimento,

b) Foto 3x4,

c) Comprovante de residência,

d) Relatório médico feito por especialista em Neurologia 
ou Psiquiatria, capacitados a identificar a T.E.A, que confirme 
o diagnóstico com o CID 10-84

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Prefeitura Municipal de Pederneiras, 15 de julho de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Terceiro Setor

Convênios
Terceiro setor

Extrato de termo de convênio
Termo Aditivo nº 02 ao Convênio 01/2020. Data da 

assinatura do aditivo 17/07/2020. Favorecido IRMANDADE 
DE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PEDERNEIRAS.

Objeto: Constitui objeto do presente, o aditamento de 
6,96% do valor total previsto na cláusula quarta do convênio 
01/2020, o que corresponde o valor de R$275.416,65, 
destinados á cobertura dos custos operacionais da instituição 
no atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde do Município. 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no referido convênio. VICENTE JULIANO 
MINGUILI CANELADA Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 02 ao Convênio Nº 01/2020. Data da 
assinatura do aditivo 17/07/2020. Favorecido IRMANDADE 
DE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PEDERNEIRAS.

Objeto: tendo em vista que unidade Cuidados Intensivos 
se tornou Unidade Terapia Intensiva voltada para atendimento 
covid 19, e houve repasse federal para tal atendimento, se faz 
necessário a supressão de 7,61% do valor total previsto da 
cláusula quarta do Convênio nº 01/2020, o que corresponde a 
um valor de R$395.416,65.Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no referido convênio. 
VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA Prefeito Municipal
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Atas de registro de preçoLicitações e Contratos

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2020
PROCESSO Nº 4607/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de julho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida,  e  a empresa  KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES EPP,  por  seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 46/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

01 12.300 Fr.

Detergente  líquido  neutro  biodegradável  para  lavagem
de louça  -  frasco  500 ml,  composto por matéria  ativa
detergente, princípio ativo linear alquilbenzeno sulfonato
de sódio, composição básica tensoativos: aniônicos, não
iônicos,  coadjuvante;  preservantes,  sequestrante,
espessante,  e  outras  substâncias  químicas  permitidas,
glicerina,  composição  aromática  neutro  –  isento  de
perfume e partículas insolúveis ou material precipitante e
inócuo  à  pele,  testado  dermatologicamente.  deverá
garantir  a  remoção de resíduos gordurosos e sujidades
em geral e enxágue rápido. embalado em frasco plástico
flexível  e  inquebrável,  provido  de  tampa  fixada  sob
pressão e bico aplicador.  prazo de validade de 3 anos.
conter  na  embalagem:  registro  do  fabricante  no  M.S.,
marca,  nome  do  fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,
telefone do SAC, n° do lote,  data da fabricação, peso,
composição,  técnico  responsável,  prazo  de  validade,
informações sobre precauções e certificação da Anvisa.

Limpol R$ 1,52 R$ 18.696,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Municipal,
situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no ho-
rário das 08h às 11h e das 13h às 16h, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contra-
tada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri-
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição
ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo
Acompanhamento e Recebimento.

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--000000  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



Sexta-feira, 17 de julho de 2020				    Ano III | Edição nº 607 Página 4 de 11

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões para as compras durante o período de 06 (seis) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3  -  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 -  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do
produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a
mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as  especificações  mínimas  exigidas  no  edital,  a
Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à
multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93,
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   
   Pederneiras, 16 de julho de 2020.

KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 338.293.828-63 Prefeito Municipal

Kely Daiana de Oliveira Gomes EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2020
PROCESSO Nº 4607/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de julho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa  SNOP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011,  de 02 de junho de 2014 e do edital  de Pregão Eletrônico nº 46/2020,  bem como das  Leis nº
8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total

02 1.400 PCT

Toalha de papel simples, interfolhada, institucional,
classe 01, com 1000 folhas por pacote, quantidade
de dobras 02, na cor branca, alvura iso maior que
85%, quantidade de pintas  menor que 5 mm²/m²,
tempo de absorção de água menor que 6 segundos,
capacidade de absorção de água maior que 5 g/g,
quantidade  de  furos  menor  que  10  mm²/m²,
resistência  a  tração  a  úmido  maior  que  90  n/m,
conforme norma da ABNT NBR 15464-7 e 15134.
características  complementares:  matéria  prima
100% fibra vegetal, dimensão da folha 21,5 x 22,5
cm,  acabamento  em  fardos  plásticos,  rotulagem
contendo identificação da classe, marca, quantidade
de folhas, dimensão da folha, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, e-mail e telefone do sac.

Snop R$ 7,75 R$ 10.850,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Municipal,
situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no ho-
rário das 08h às 11h e das 13h às 16h, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contra-
tada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri-
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição
ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo
Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--000000  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



Sexta-feira, 17 de julho de 2020				    Ano III | Edição nº 607 Página 9 de 11

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões para as compras durante o período de 06 (seis) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3  -  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 -  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do
produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a
mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as  especificações  mínimas  exigidas  no  edital,  a
Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à
multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93,
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   
   Pederneiras, 16 de julho de 2020.

REGIS LUAN CARDOSO DE SOUZA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 018.117.790-00 Prefeito Municipal

Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda
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